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Serão julgados pela 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins na 43ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL, ao(s) 29(vinte e nove) 
dia(s) do mês de novembro de 2011, terça-feira, ou nas sessões posteriores, a partir das 
14h, os seguintes processos: 

 
F E I T O (S) R E T I R A D O (S) 

 
 
1)=HABEAS CORPUS - HC- 5002157-48.2011.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
TIPO PENAL: ART. 121, § 2.º, IV (ÚLTIMA FIGURA), C.C ART. 29, AMBOS DO C. P. B.  
IMPETRANTE: MAURÍCIO HAEFFNER 
PACIENTES: FAGNER PEREIRA DOS SANTOS E WILLIANS PEREIRA DOS SANTOS 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMAS – TO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL NEGRY.  
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Desembargador Daniel Negry   Relator  
Desembargador Marco Villas Boas Vogal 
Desembargador Moura Filho  Vogal 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  Vogal 
Juiz Zacarias Leonardo   Vogal 
O Desembargador Daniel Negry, desacolhendo o r. parecer da Cúpula Ministerial, CONCEDEU A ORDEM 
ao Paciente WILLIANS PEREIRA DOS SANTOS, e nos termos do artigo 580 do CPP determinou seja a 
presente decisão estendida ao Paciente FAGNER PEREIRA DOS SANTOS. O Desembargador Moura 
Filho, acolhendo o Parecer Ministerial, votou pela Denegação da ordem. Ausência justificada do 
Desembargador Marco Villas Boas. Feito retirado COM VISTA pela Juíza Maysa Vendramini Rosal.  
 
 
2)=HABEAS CORPUS - HC- 5002200-82.2011.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
TIPO PENAL: ART. 159, CAPUT DO C. P. B.  
IMPETRANTES: RICARDO H. QUEIROZ E NÚBIA VARÃO DOS SANTOS 
PACIENTE: FRANCISCO NERY DA SILVA 
ADVOGADO(A)S: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA E NÚBIA VARÃO DOS 
SANTOS 
IMPETRADO: JUÍZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E EXECUÇÃO PENAL 
DA COMARCA DE TAGUATINGA - TO 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGELICA BARBOSA DA SILVA 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Desembargador Marco Villas Boas Relator 
Desembargador Moura Filho  Vogal 
Desembargador Luiz Gadotti  Vogal 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  Vogal 
Desembargador Daniel Negry   Presidente 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
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3)=MANDADO DE SEGURANÇA - MS-4914/11 (11/0100228-7)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
IMPETRANTE: EDUARDO ABELHA REIS.  
ADVOGADO: GIL REIS PINHEIRO.  
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA 
DE PORTO NACIONAL - TO.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Desembargador Antônio Félix  Relator 
Desembargador Moura Filho  Vogal 
Desembargador Marco Villas Boas Vogal 
Desembargador Luiz Gadotti  Vogal 
Desembargador Daniel Negry  Presidente 
O Desembargador Antônio Félix acolheu o Parecer do Órgão de Cúpula Ministerial e DENEGOU A 
SEGURANÇA, por não se vislumbrar ilegalidade ou violação a direito líquido e certo do Impetrante. Fizeram 
sustentação oral, pelo impetrante, o advogado Dr. Gil Reis Pinheiro e, pelo Ministério Público, Dr. José 
Omar de Almeida Júnior. Feito retirado de julgamento a pedido do Desembargador Moura Filho com 
quem o pressente feito se encontra com COM VISTA. 

 
4)=MANDADO DE SEGURANÇA - MS-4912/11 (11/0098390-0)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROMOTOR(A): JUAN RODRIGO CARNEIRO AGUIRRE.  
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
PEDRO AFONSO - TO.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Desembargador Luiz Gadotti  VOGAL 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Desembargador Daniel Negry  PRESIDENTE 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
 
5)=RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº - 5002137-57.2011.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA - TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL No 2010.0011.9710-8 – DA ÚNICA VARA 
T. PENAL: ART. 121, § 2o, II, DO CÓDIGO PENAL 
RECORRENTE: ARIANA FERREIRA DE SOUZA 
DEFª. PÚBLª. : RUDICLÉIA BARROS DA SILVA LIMA 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
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6)=APELAÇÃO - AP-13744/11 (11/0095161-7)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 111324-5/09 - 1ª VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL  
APELANTE: WANDERSON FERREIRA DE LIMA.  
DEFEN. PÚBL.: RUBISMARK SARAIVA MARTINS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CÉSAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
 
7)=APELAÇÃO - AP-13823/11 (11/0095304-0)  
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 90825-6/10 DA UNICA VARA).  
T. PENAL: ARTIGO 217-A DO CÓDIGO PENAL.  
APELANTE: SILVANITO ALVES SANÇÃO.  
DEFEN. PÚBL.: NEUTON JARDIM.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
 
8)=APELAÇÃO - AP-14438/11 (11/0099608-4)  
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 105300-9/07, DA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I E IV, DO CP.  
APELANTE: MAURO DE PAULA SILVEIRA.  
DEFEN. PÚBL.: JÚLIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGELICA BARBOSA DA SILVA 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
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9)=APELAÇÃO - AP-13952/11 (11/0096211-2)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 23774-2/07, DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II DO CP, C/C O ARTIGO 29, DO MESMO 
DIPLOMA LEGAL.  
APELANTE: ANTÔNIO MARCOS PEREIRA MARTINS.  
DEFEN. PÚBL.: HUD RIBEIRO SILVA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES (EM SUBSTITUIÇÃO) 
RELATOR : DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
 
10)=APELAÇÃO - AP-13739/11 (11/0095151-0)  
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 56469-7/10- DA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI DE Nº 11.343/06, COM OS RIGORES DA LEI 
DE Nº 8.072/90.  
APELANTE: ZILDOMAR FERREIRA DA SILVA.  
DEFEN. PÚBL.: LUIS DA SILVA SÁ.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGELICA BARBOSA DA SILVA 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
 
11)=APELAÇÃO - AP-14181/11 (11/0096998-2)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 24055-7/10 DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ART. 14, "CAPUT", DA LEI DE Nº 10826/03, C/C O ART. 65, INCISO III, 
ALINEA "D", DO CÓDIGO PENAL .  
APELANTE: CARLOS EDUARDO DIAS PINHEIRO.  
ADVOGADOS: JOSÉ PINTO QUEZADO E OUTROS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
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12)=APELAÇÃO - AP-14203/11 (11/0097033-6)  
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 116690-3/10 DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ART. 213, "CAPUT" C/C O ART. 14, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO.  
APELANTE: MAGNO CARVALHO SILVA.  
DEFEN. PÚBL.: JÚLIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCELO ULISSES SAMPAIO (PROMOTOR DE 
JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO) 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
13)=APELAÇÃO - AP-11947/10 (10/0088955-3)  
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 22043-2/10- DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI DE Nº 11.343/06.  
APELANTES: CALISTO FERREIRA NETO, ANTÔNIO CARLOS MALHEIRO NEGRE E 
SOLANGE FERREIRA ALVES.  
DEFEN. PÚBL.: DANILO FRASSETO MICHELINI.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
 
14)=APELAÇÃO - AP-14542/11 (11/0100482-4)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 81628-9/10- DA 2ª VARA CRIMINAL).  
APENSO: (LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 86511-5/10) E (LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 
16816-1/11) E (INQUERITO POLICIAL Nº 78871-4/10).  
T.PENAL: ART. 155, § 4º,INCISOS I E IV,  DO CP, C/C COM O ART. 14, INCISO II, DO 
MESMO CODEX.  
APELANTES: LEIDIVAN DOS SANTOS PEREIRA E LEIDIVALDO DOS SANTOS PEREIRA. 
DEFEN. PÚBL.: HILDEBRANDO CARNEIRO DE BRITO.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCELO ULISSES SAMPAIO (PROMOTOR DE 
JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO) 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  REVISORA 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas - Revisor. 
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15)=APELAÇÃO - AP-14517/11 (11/0100257-0)  
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 109432-3/08 DA 1ª VARA CRIMINAL).  
APENSO: (PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 541/08) E (PEDIDO DE 
LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 542/08).  
T.PENAL: ARTIGO 129, § 3º, DO CP.  
APELANTES: ADAILTON FRAGOSO DA SILVA E ALMIR SOARES DE SOUZA.  
DEFª. PÚBLª.: SILVÂNIA BARBOSA DE OLIVEIRA PIMENTEL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  REVISORA 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
 
16)=APELAÇÃO - AP-12069/10 (10/0089304-6)  
ORIGEM: COMARCA DE PEIXE.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1282/05, DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 213, C/C O ARTIGO 224, ALINEA "A", AMBOS DO CP, C/C O 
ARTIGO 1º, INCISO VI, DA LEI DE Nº 8072/90.  
APELANTE: EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS.  
ADVOGADO: THIAGO LOPES BENFICA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  REVISORA 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
 
17)=APELAÇÃO - AP-14455/11 (11/0099685-8)  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA Nº 101416-6/09 DA 3ª VARA 
CRIMINAL).  
T.PENAL: ART. 54, § 2º, INCISO IV, C/C ART. 70 DO CÓDIGO PENAL E DO ART. 60 
DA LEI DE Nº 9605/1998.  
APELANTE: ALTEMIR FAVERO.  
ADVOGADO: ROGÉRIO BEIRIGO DE SOUZA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  REVISORA 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 
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18)=APELAÇÃO - AP-14543/11 (11/0100484-0)  
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 14644-3/11, DA VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 155, CAPUT, ARTIGO 155, §4º, INCISO IV, C/C O ARTIGO 71, E 
ARTIGO 288, TODOS DO CP.  
APELANTE: JOÃO FILHO GOMES SOBRINHO.  
DEFEN. PÚBL.: LUIS GUSTAVO CAUMO.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  REVISORA 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
Feito retirado de julgamento em virtude da ausência justificada do Desembargador Marco Villas Boas. 

 
F E I T O S  D O  D I A  

 
19)=RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE-2649/11 (11/0099744-7)  
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA.  
REFERENTE: (DENUNCIA Nº 105875-2/10 DA ÚNICA VARA).  
T. PENAL: ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV DO CODIGO PENAL.  
RECORRENTE: ODAIR JOSÉ PINTO GUEDES.  
ADVOGADO: JOCÉLIO NOBRE DA SILVA.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSÉ SARAIVA DE FREITAS 
ADVOGADA: LUCIANA ROCHA AIRES DA SILVA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  VOGAL 
Desembargador Moura Filho  VOGAL 
 
20)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3957/08 (08/0068756-6)  
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1252/99, DA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ART. 155, § 4º, INCISOS I E IV, C/C O ART. 71 E ART. 171, CAPUT COM A 
OBSERVÂNCIA DO ART. 29, TODOS DO CP.  
APELANTE: SÉRGIO MÁRCIO DE OLIVEIRA TORRES.  
ADVOGADO: JOSÉ PEDRO DA SILVA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL NEGRY.  
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry  RELATOR 
Desembargador Luiz Gadotti  REVISOR 
Desembargador Marco Villas Boas VOGAL 
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21)=APELAÇÃO - AP-11034/10 (10/0084416-9)  
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1723-6/08 DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 312, CAPUT, DO CP.  
APELANTE: SIMONE CRISTINA GONÇALVES DE ANDRADE.  
ADVOGADOS: IBANOR DE OLIVEIRA E JAVIER ALVES JAPIASSU.  
APELANTE: TÂNIA MARIA SANDES PONCIANO.  
ADVOGADA: HÉLIA NARA PARENTE SANTOS JÁCOME.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL NEGRY.  
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry  RELATOR 
Desembargador Luiz Gadotti  REVISOR 
Desembargador Marco Villas Boas VOGAL 
 
 
 
22)=APELAÇÃO – AP- 5001826-66.2011.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 2007.0004.9569-5/0 
T. PENAL: ART. 129, § 1º, INCISO II DO C. P. B. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
APELADO: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 
DEFENSOR PÚBLICO: EVANDRO SOARES DA SILVA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO: JUÍZA MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
1ª TURMA JULGADORA 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  RELATORA 
Desembargador Moura Filho  REVISOR 
Desembargador Daniel Negry  VOGAL 
 
 
 
23)=APELAÇÃO – AP- 5001831-88.2011.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE: AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA Nº 2011.0003.0196-1 
T. PENAL: ART. 155, CAPUT DO C. P. B. 
APELANTE: JAMILSON CELESTINO DE SOUSA 
DEFENSOR PÚBLICO: EDNEY VIEIRA DE MORAES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO: JUÍZA MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
1ª TURMA JULGADORA 
Juíza Maysa Vendramini Rosal  RELATORA 
Desembargador Moura Filho  REVISOR 
Desembargador Daniel Negry  VOGAL 
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24)=APELAÇÃO – AP- 5002242-34.2011.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL 2010.0008.6753-0/0 DA COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
T. PENAL: ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006 
APELANTE: ROGÉRIO BARROS DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARQUES ELEX SILVA CARVALHO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU 
RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO: JUÍZA MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
1ª TURMA JULGADORA 
Juíza Maysa Vendramini Rosal RELATORA 
Desembargador Moura Filho REVISOR 
Desembargador Daniel Negry VOGAL 
 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, em Palmas, ao(s) 24 dia(s) do mês de novembro de 2011. 

 
 

Wandelberte Rodrigues de Oliveira 
Secretário da 1ª Câmara Criminal  


